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TERMO DE ACEITE 
 

Objeto: Marco II da Modernização 
Referência: Contrato nº 119/2023: Concessão Administrativa para a execução de 
obras e prestação de serviços relativos à modernização, eficientização, expansão, 
operação e manutenção da infraestrutura da rede municipal de Iluminação Pública de 
Canoas – RS. 

 

MUNICÍPIO DE CANOAS/RS, doravante denominado Poder Concedente; inscrito no 
CNPJ sob o n.º 88.577.416/0001-18, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Serviços e Zeladoria Urbana, Sr. Sérgio Giugno, pelo assessor especial 
de PPP, Sr. Nelson Lidio e pelos fiscais do contrato, Srs. Adriano Manica Gandini e 
Giovanni Michel de Almeida. 
 
Considerando que: 
 

1. O PODER CONCEDENTE, autorizado pela Lei Municipal 6.578, de 03 de 
agosto de 2022, realizou procedimento licitatório, na modalidade de 
concorrência pública, para delegação da prestação dos serviços de 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA no Município de Canoas, Estado do Rio Grande do 
Sul, incluídas a modernização, eficientização, expansão, operação e 
manutenção da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 
2. O Contrato de Concessão Nº 119/2023 foi celebrado no dia 18 de setembro de 

2023, conforme publicado no Diário Oficial do Município de Canoas/RS, datado 
de 19 de setembro de 2023. 

 
3. Considerando o item 5 do Anexo 5 do contrato: Durante a FASE II, a 

CONCESSIONÁRIA deverá executar a MODERNIZAÇÃO E 
EFICIENTIZAÇÃO de todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA do 
CADASTRO BASE. 
 

4. Considerando o Item 5.1 do Anexo 5 do contrato: Em até 210 (duzentos e dez) 
dias contabilizados a partir do início da FASE II, caberá à CONCESSIONÁRIA 
comprovar, para cumprimento do MARCO II DA CONCESSÃO: 
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I. Percentual de Modernização, calculado na forma do item 5.5, de, no 
mínimo, 66% (sessenta e seis por cento); 

 
II. Percentual de Eficientização, calculado na forma do item 5.5, de, no 

mínimo, 60% (sessenta por cento) da META DE EFICIENTIZAÇÃO; 
 

III. Implantação de ILUMINAÇÃO ESPECIAL, exceto ILUMINAÇÃO DE 
DESTAQUE, em, no mínimo, 60% (sessenta por cento) dos locais do 
MUNICÍPIO, conforme previsto no ANEXO 6; 

 
IV. Implantação de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE em, no mínimo, 10 

(dez) dos 14 (quatorze) locais do MUNICÍPIO, conforme ANEXO 6; 
 

V. Implantação de SISTEMA DE TELEGESTÃO em todos os PONTOS DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA modernizados. 
 
 

5. Considerando o combinado entre o Poder Concedente e a Concessionária que 
integrariam a Iluminação de destaque do Marco II os seguintes locais: Praça 
da Bandeira, Praça do Avião, Praça da Emancipação, Entrada do Minizoo e 
Praça da Bíblia, ficando os demais locais para o Marco III devido às suas 
características arquitetônicas e históricas que requerem ajustes de projeto e 
autorizações de outras secretarias. 
 

6. Considerando que a Modernização atingiu os seguintes resultados nos critérios 
elencados acima: 
 
Percentual de Modernização de 80,11%. 
Percentual de Eficientização de 52,40% 
Percentual de Iluminação especial de 65% 
Iluminação de Destaque em 7 locais (em acordo com o Poder Concedente) 
Percentual de telegestão nos pontos modernizados de 100% 
 

7. Considerando parecer do Verificador Independente que opinou por aprovar o 
recebimento do Marco II (imagens do parecer ao final deste documento). 
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O Poder Concedente, celebra o Termo de Aceite do Marco II da Modernização, 
conforme previsão no Contrato 119/2023 e no Anexo 5. 
 

 
Canoas, 28 de maio de 2025. 

 
 

PODER CONCEDENTE  
 
 
 

 
____________________________ 

Sérgio Giugno 
Secretário Municipal de Serviços e Zeladoria Urbana 

 
 
 
 

____________________________ 
Nelson Lidio 

Assessor Especial de PPPs 
 
 
 

 
____________________________ 

Adriano Manica Gandini 
Fiscal do Contrato 

 
 
 
 

____________________________ 
Giovanni Michel de Almeida 

Fiscal do Contrato 
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Anexo 
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